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Com fulcro no Regimento Interno, o Vereador que o presente subscreve,
REQUER que seja encaminhado expediente EM REGIME DE URGÊNCIA ao
Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado JOSÉ SARNEY, solicitando que
agilize a tramitação do PLS n". 196/2009 que "ACRESCENTA NA LEI N° 11.350,
DE 5 DE OUTUBRO DE 2006, OS ARTIGOS gO-A A go-C, PARA INSTITUIR O
PISO SALARIAL PROFISSIONAL NACIONAL DOS AGENTES COMUNITÁRIOS
DE SAÚDE E AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS.", de autoria da
Deputada Federal Patricia Saboia.

JUSTIFICATIVA: ~

Esta proposição tem o objetivo de fixar um piso nacional para as V. 1
remunerações dos profissionais que desempenham as funções de Agente ~
Comunitário de Saúde ou de Agente de Combate às Endemias.

O trabalho desempenhado pelos Agentes Comunitários de Saúd Â lfG,l~
prevenção de doenças e preservação da saúde é reconhecido por N s. ~1e? J>.
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Sua atuação focada em comunidades carentes, prestando serviços
domiciliares e promovendo a disseminação de informações sobre o
combate a doenças e a necessidade da manutenção de hábitos
saudáveis, tem apresentado resultados positivos em todas as regiões do
País. A atividade dos Agentes de Combate às Endemias mostra-se
igualmente indispensável aos programas governamentais de saúde.

A Lei nO 11.350, de 2006, regulamentou em âmbito nacional as
atividades dessas categorias de agentes públicos da saúde, em
cumprimento ao mandamento constitucional insculpido no art. 198, § 5°, da
Lei Maior.

Todavia, não foram incluídos nessa lei mecanismos para garantir que
esses profissionais recebam uma retribuição condigna, o que é
preocupante, pois sua atuação mostra-se ainda mais relevante nas
localidades mais carentes, em estados e municípios que apresentam
enormes dificuldades para suportar o ônus financeiro das ações públicas
de saúde. Para solucionar esse problema, o projeto inclui disposição que
assegura o repasse de recursos da União para complementação das
necessidades desses estados e municípios.

PLENÁRIO DE VEREADORES, 6 de julho de 2009.
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Obs. Enviar cópia aos agentes de endemias do município



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMUlA NOS TERMOS DA RESOlUÇÃO N.O
011/93 -

não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE lEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

TO À PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela ClR

( ) Trata- de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
(artigo 1 ,inciso VI) conforme documento anexo.

TO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUI ÃO DA PROPOSI ÃO.

não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
nO (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "e", do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do RI.

Campo Mourão, 13 De Julho de 2009 .
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ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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Assessoria Jurídica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa nO
(X) Requerimento
( ) Outros

___ ---..:/2009
12009

--'17"93""""H'--I'2009
____ ./2009

) Projeto de Lei n°
) Projeto de Resolução
) Emenda à L.O.M. n°
) Moção nO

___ ./2009
___ 12009
___ /2009
__ --.:12009

AUTOR (ES): .

OCORRÊNCIAS:

) Preenchidos os requisitos de constitucional idade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a) .

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) .

( ) Inconstitucional por ferir: .

( ) Inorgânico por ferir: .

( ) Ilegal por ferir: .

( ) Possível corrigir i!egalidade/inconstitucionalidade através de emendas .

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos: .

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas: .

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em J5 10-+/2009.

~ favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação .

) Emendas em anexo.


